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PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

 
 

PORTARIA Nº 377, DE 11 DE SETEMBRO DE 2025. 

 

 

Concede Licença Prêmio a Servidor Público Municipal. 

 

 

NELSON ANTONIO ROZANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, no uso de suas 

atribuições legais, em especial o Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista 

Alegre do Alto... 

 

   RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder ao Servidor Público Municipal André Luiz Franzoni, sem prejuízo dos direitos de 

seu cargo de auxiliar de enfermagem, licença prêmio de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 109 da Lei 

Municipal nº 815, de 02 de abril de 1992. 

 

§ único. A concessão da presente Licença Prêmio terá início no dia 3 de novembro de 2025 a 2 de 

dezembro de 2025, e refere-se ao período aquisitivo de 12 de junho de 2007 a 11 de junho de 2012. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Vista Alegre do Alto, 11 de setembro de 2025. 

 

NELSON ANTONIO ROZANI 

Prefeito Municipal 
 

 

 

DECRETO Nº 5871, DE 11 DE SETEMBRO DE 2025 - LEI N.2724 

 

                       Autoriza o Executivo Municipal a abrir no orçamento 
                       vigente um crédito adicional suplementar e da outras 
                       providências. 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

http://sapl.camaravistaalegredoalto.sp.gov.br:8888/sapl/sapl_documentos/norma_juridica/4913_texto_integral
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 Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei... 

 

 Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional no valor de R$ 4.500,00 

suplementar ao orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e 

Funcional-Programática, como segue: 

 
               Suplementação ( + )                                                                                        4.500,00 
 
 
 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 05 SECRETARIA DE SAÚDE 
 UNIDADE 02 Fundo Municipal de Saúde 
 
 FUNCIONAL 10.301.0010.2113.0000 Unidade Básica de Saúde - Jose dos Reis Esteves 500,00 
 ELEMENTO 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 FONTE 01 TESOURO FR STN  
 COD. APLIC. 300 001 FMS SAUDE FICHA 322 
  
 
 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 09 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, AGRICULTURA E MEIO 
 UNIDADE 07 Coordenadoria de Saneamento Basico 
 
 FUNCIONAL 17.512.0013.2063.0000 Secao de Tratamento de Água e Esgoto 3.000,00 
 ELEMENTO 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 FONTE 01 TESOURO FR STN  
 COD. APLIC. 100 096 SAE - AGUA E ESGOTO FICHA 517 
  
 
 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 11 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 UNIDADE 01 Gabinete do Secretario 
 
 FUNCIONAL 08.122.0011.2132.0000 Secretaria de Desenvolvimento Social 1.000,00 
 ELEMENTO 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 FONTE 01 TESOURO FR STN  
 COD. APLIC. 500 001 FMAS ASSISTENCIA FICHA 604 
 

 

 Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o 

parágrafo 1°, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: Anulação: 
  

  
                    PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 05 SECRETARIA DE SAÚDE 
 UNIDADE 02 Fundo Municipal de Saúde 
 
 FUNCIONAL 10.301.0010.2113.0000 Unidade Básica de Saúde - Jose dos Reis Esteves -500,00 
 ELEMENTO 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

http://sapl.camaravistaalegredoalto.sp.gov.br:8888/sapl/sapl_documentos/norma_juridica/4913_texto_integral
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 FONTE 01 TESOURO FR STN  
 COD. APLIC. 300 001 FMS SAUDE FICHA      323 
  
 
 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 09 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, AGRICULTURA E  
 UNIDADE 07 Coordenadoria de Saneamento Basico 
 
 
                     PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 09 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, AGRICULTURA E  
 UNIDADE 07 Coordenadoria de Saneamento Basico 
 
 FUNCIONAL 17.512.0013.2063.0000 Secao de Tratamento de Água e Esgoto -3.000,00 
 ELEMENTO 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 FONTE 01 TESOURO FR STN  
 COD. APLIC. 100 096 SAE - AGUA E ESGOTO FICHA        519 
  
 
 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 11 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 UNIDADE 01 Gabinete do Secretario 
 
 FUNCIONAL 08.122.0011.2132.0000 Secretaria de Desenvolvimento Social -1.000,00 
 ELEMENTO 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 FONTE 01 TESOURO FR STN  
 COD. APLIC. 500 001 FMAS ASSISTENCIA FICHA        606 
  
 
          Anulação ( - )                 -4.500,00 
 

Art. 3º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Vista Alegre do Alto, 11 de setembro de 2025. 
 

NELSON ANTONIO ROZANI 

Prefeito Municipal 

 

 

PODER EXECUTIVO - LICITAÇÃO 

 

 

PROCESSO DE LICITAÇÃO: Nº 2.460/2025 

MODALIDADE: Pregão Presencial nº 016/2025 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DE 

SERVIÇO DE RECAUCHUTAGEM (RESSOLAGENS) DE PNEUS PELO PROCESSO A 

http://sapl.camaravistaalegredoalto.sp.gov.br:8888/sapl/sapl_documentos/norma_juridica/4913_texto_integral
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QUENTE E FRIO”. TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - O Prefeito 

Municipal, ordenador das despesas deste órgão, no uso de suas atribuições legais 

atendendo ao disposto no Inciso II, Artigo 17º, Decreto Municipal nº 5614 de 11 de janeiro 

de 2024 e artigo 71, inciso IV da Lei 14.133/21, não havendo manifestações de recurso 

na sessão do certame, RESOLVE: I - ADJUDICAR os objetos licitados nos itens 01, 02, 

06, 07, 11 e 16 à empresa DENIPOTTI & DENIPOTTI COMERCIO E RECAUCHUTAGEM 

DE PNEUS LTDA, com valor total de R$ 53.620,00 (cinquenta e três mil e seiscentos e 

vinte reais), valor esse sendo aceitável pelo município por estar dentro dos valores de 

referência, após toda a análise da habilitação e proposta constatou que a empresa atende 

todos os requisitos exigidos no edital convocatório, autorizando assim, a emissão dos 

termos contratuais e o empenho da despesa correspondente; II - ADJUDICAR os objetos 

licitados nos 10 e 12 à empresa INDUSTRIA E COMÉRCIO MUT PNEUS LTDA, com valor 

total de R$ 55.280,00 (cinquenta e cinco mil e duzentos e oitenta reais), valor esse sendo 

aceitável pelo município por estar dentro dos valores de referência, após toda a análise da 

habilitação e proposta constatou que a empresa atende todos os requisitos exigidos no 

edital convocatório, autorizando assim, a emissão dos termos contratuais e o empenho da 

despesa correspondente; III - ADJUDICAR os objetos licitados nos lotes 03, 04, 05, 08, 

09, 13, 14 e 15 à empresa AGROBELEZE PNEUS LTDA, com valor total de R$ 123.260,00 

(cento e vinte e três mil e duzentos e sessenta reais), valor esse sendo aceitável pelo 

município por estar dentro dos valores de referência, após toda a análise da habilitação e 

proposta constatou que a empresa atende todos os requisitos exigidos no edital 

convocatório, autorizando assim, a emissão dos termos contratuais e o empenho da 

despesa correspondente; III - HOMOLOGAR o procedimento licitatório na Modalidade 

Pregão Presencial, nº 016/2025, Processo de Licitação nº 2.460/2025, Menor Preço por 

item, destinado à contratação de empresa especializada na realização de serviço de 

recauchutagem (ressolagens) de pneus pelo processo a quente e frio, do edital convocatório 

30/2025. Vista Alegre do Alto, 11 de setembro de 2025. NELSON ANTONIO ROZANI 

- PREFEITO MUNICIPAL. 

 

PROCESSO DE LICITAÇÃO: Nº 2.463/2025 

MODALIDADE: Pregão Presencial nº 019/2025 
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OBJETO: “ AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 0KM TIPO SUV, DESTINADO AO CRAS”. TERMO 

DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - O Prefeito Municipal, ordenador das despesas 

deste órgão, no uso de suas atribuições legais atendendo ao disposto no Inciso II, Artigo 

17º, Decreto Municipal nº 5614 de 11 de janeiro de 2024 e artigo 71, inciso IV da Lei 

14.133/21, não havendo manifestações de recurso na sessão do certame, RESOLVE: I - 

ADJUDICAR os objetos licitados no item 01 à empresa ALLMA MOTOR COMÉRCIO DE 

VEÍCULOS LTDA, com valor total de R$ 155.000,00 (cento e cinquenta e cinco mil reais), 

valor esse sendo aceitável pelo município por estar dentro dos valores de referência, após 

toda a análise da habilitação e proposta constatou que a empresa atende todos os 

requisitos exigidos no edital convocatório, autorizando assim, a emissão dos termos 

contratuais e o empenho da despesa correspondente; II - HOMOLOGAR o procedimento 

licitatório na Modalidade Pregão Presencial, nº 019/2025, Processo de Licitação nº 

2.463/2025, Menor Preço por item, destinado à aquisição de veículo 0Km tipo SUV, 

destinado ao CRAS conforme edital convocatório 33/2025. Vista Alegre do Alto, 11 de 

setembro de 2025. NELSON ANTONIO ROZANI - PREFEITO MUNICIPAL. 
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